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COM.BATE E PREVENÇA.O AO Cft.LLJ\JCER 
V.E .Y. RO.' S1ATA E DÁ OUTRAS ' " ' ' ''" PROVIDEl""{CIAS. 

A Câlnara 1vfunicipal de 1víarataízes, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara ~v.!unicipa! aprovou e o Fxecutivo 
SAl~CIOr.qA a seguinte Lei: 

· A11. 1 º - Fica o Poder ·Executivo l\r1unicipal autorizado a criar a Sen1ana de 
con1bate ~prevenção ao Câncer de Próstata, através. da campanha institucional 
deseu;;olvida a partir do dia 27 de Novembro (Dia r..Jacional de Co1ubate ao 
Câncer). 

A:rt. 2º - Fica o Poder Executivo iv1unicipal autorizado a firmar convênio coiu 
instituições .. de. Saúde e órgãos Públicos, para implementação e organização da 
" Sen1ana de Con1bate e Prevenção ao Câncer de Próstata". 

A:rt. 3º - Entende-se con10 bbSeu1an.a de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata", as seguintes atividades~ 

a)- Can1panha institucional nos meios de cmnc.micação, cou1 
mensagens, sobre o que é o Câncer de Próstata e suas fonnas de prevenção. 

b )- Parceiias cmn Universidades e Sociedades Civis organizadas, 
• - _J , ,, Ci d r h P - /'""'" d organizando-se uurante a ·~emana e .... om~ate e ~ revençao ao ~ancer e 

Próstata", debates e palestras sobre a doença e as fonnas de cmnbate e 
prevençao. 

e)- Outros procedi111entos úteis paui à consecução dos objetivos desta 
campanha_ 
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Estado·do Espírito Santo 
Art 4º = A Prefeittlfa ~fl.h11icipal, através da Secretaria lVfunicipal ·de Saúde e a 
- .. . • ... li' ·- • 1 1 "T:'1 1 ('IW - • ' • • - - • • l l ' 
~ecrerana 1v1un1c1pai · ae .Eaucaçao, proporcionara a part1c1paçao nas at1v1aaües 
de apoio ao. contido no artigo primeiro. 

Art. 5º - As despesas decouenles da execução desta lei correrão por conta de 
..l - .. , • , • 1 ri , . 
uotaçoes orçamentanas propnas,· sup .. ementa~as ·Se necessano. 

A.rt 6º - O poder Executivo regu:lan1entará esta Lei no prazo de 30' (trinta:) 
A~nn 
lo .. UU..-l. 

Art. 7º~ Esta Lei entrará en1 vigor na data de sua publicação; revogado as· 
ri. . - + , . 
ulSpOSlÇOeS- em·· COilLfailO-. 

Plenário-"Eli" ;·Silva" 10· de Janeiro de 2002: 
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